
 

 
 

PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 069/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 

Objeto: IMPUGNAÇÃO.  

 

1. Relatório.  

 

Vieram os autos referentes ao Processo Licitatório nº 069/2024 – Pregão Eletrônico nº 013/2024, cujo 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

DESARMADA NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, conforme especificações 

constantes do termo de referência e edital, para análise e emissão de parecer jurídico quanto a impugnação apresentada 

pela empresa DEFENTEC VIGILANCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.674.604/0001-63.  

 

Passo a análise jurídica que o caso requer.   

 

2. Da Admissibilidade.  

 

Nos termos do disposto no art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

Verifica-se, assim, que a empresa DEFENTEC VIGILANCIA LTDA, encaminhou via plataforma BLL a 

impugnação em 17/04/2024, e, considerando que a abertura da sessão está agendada para o dia 26/04/2024, a presente 

Impugnação apresenta-se tempestiva. 

 

3. Da Fundamentação legal.  

 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa assessoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, 

sendo este parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos 

relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 

do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.   

 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da Administração Pública, 

subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito 

Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento, 

desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, 

autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua 

conveniência.   

 

Em linhas gerais, a Impugnante questiona ausência de documentação a ser exigida no edital, 

especificamente com a relação a necessidade de inclusão na Qualificação Técnica, dos seguimentos documentos: 

 

- Autorização prévia da Polícia Federal, Alvará de Autorização de Funcionamento, bem como o Certificado 

de Segurança emitidos pela Polícia Federal.  

 



 

 
 

No mérito, esclareço que objeto não contempla a contratação de serviços de segurança/vigilância 

armada, sendo indevida a previsão das exigências sugeridas. As empresas de segurança/vigilância desarmada não são 

obrigadas a obter autorização de funcionamento junto a Polícia Federal, conforme passo a expor.   

 

Nesse passo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o 

disposto no art. 10, § 4º, da Lei nº 7.102/83, aplica-se somente às empresas que, com objeto social diverso, 

prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a instituições financeiras e de transporte de valores, 

não se sujeitando ao referido regramento as empresas que se dedicam a atividades de vigilância residencial ou 

comercial, sem a utilização de arma de fogo. 

 

Nesse sentido: 

 
ADMINISTRATIVO. AUTORIZAÇÃO. EMPRESA DE SEGURANÇA QUE NÃO UTILIZA 

ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. ACÓRDÃO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. I - Conforme destacado pelo 

Tribunal a quo, o recorrente presta serviços de segurança física desarmada, fora do âmbito de 

prestação de serviços de segurança de instituições financeiras ou transporte de valores, onde, via 

de regra, a segurança é armada. Não é possível ampliar o alcance da norma em apreço, haja vista 

que prevê infrações e penalidades, devendo a sua interpretação ser efetuada de forma restritiva. 

III - Esse é o entendimento pacificado no âmbito da Primeira Seção, no sentido de que é legal o 

funcionamento das empresas de segurança privada que não utilizam arma de fogo, com vigilância 

comercial ou residencial, sem a obrigação de autorização da Polícia Federal para tanto. Nesse sentido, 

os seguintes precedentes desta Corte:AgInt no REsp 1592577/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 17/08/2016; STJ, REsp 1.252.143/SP, 

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2011; STJ, 

AgRg no REsp 1.172.692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 

30/03/2010; AgRg no REsp 1148714/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 07/04/2015 IV - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp 

1628347/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/02/2018, 

DJe 14/02/2018, grifado) 

  

ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. SUPERMERCADO. VIGILÂNCIA NÃO 

OSTENSIVA. ART. 10, § 4º, DA LEI N. 7.102/83. INAPLICABILIDADE. 1. Trata-se, na origem, de 

mandado de segurança impetrado para afastar as regras previstas pela Lei n. 7.102/83, que cuida 

especificamente de atividades voltadas ao sistema financeiro, de modo a garantir o exercício das 

atividades de portaria, vigia e fiscal de loja realizadas no interior do estabelecimento, sem armamento 

ou qualquer outro aparato policial. 2. A sentença, mantida pela corte de origem, concedeu a segurança 

para garantir ao ora recorrido o direito de exercer suas atividades de vigia sem a necessidade de 

autorização da União e não se submeter às regras previstas na Lei n. 7.102/83 e Portaria n. 992/95-

DG/DPF. 3. É pacífica a jurisprudência no âmbito da Primeira Seção desta Corte Superior no 

sentido de que o disposto no art. 10, § 4º, da Lei n. 7.102/83, aplica-se somente às empresas que, 

com objeto social diverso, prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a instituições 

financeiras e de transporte de valores, não se sujeitando ao referido regramento as empresas que 

se dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de arma de fogo. 

Precedente. 4. Recurso especial não provido. (STJ, REsp 1.252.143/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, DJe 03/08/2011, grifado) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. SUPERMERCADOS. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DESARMADA. 

INAPLICABILIDADE DA LEI N. 7.102/83. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SESSÃO. 1. "As 

normas contidas na Lei 7.102/83 aplicam-se às empresas que prestam serviços de segurança e 

vigilância a instituições financeiras e a transporte de valores, bem como as que, embora tendo 



 

 
 

objeto econômico diverso, utilizam seu pessoal para executar aquelas atividades. Não estão 

sujeitas à sua disciplina outras empresas privadas de segurança, que simplesmente se dedicam a 

atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de arma de fogo" (REsp 

645.152/PB, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 6.11.2006). 2. Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1.100.075/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 26/11/2009, 

grifado) 

 

ADMINISTRATIVO - EMPRESA DE VIGILÂNCIA - ATIVIDADE DE PORTARIA OU VIGIA - 

ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO - INAPLICABILIDADE DO ART. 10, 

§ 4º, DA LEI N. 7.102/83 - SÚMULA 83/STJ. É pacífica a jurisprudência no âmbito da Primeira 

Seção desta Corte Superior no sentido de que o disposto no art. 10, § 4º, da Lei n.7.102/83, aplica-

se somente às empresas que, com objeto social diverso, prestam serviços de segurança e vigilância 

"ostensiva" a instituições financeiras e de transporte de valores, não se sujeitando ao referido 

regramento as empresas que se dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, sem 

a utilização de arma de fogo. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1172692/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 30/03/2010, grifado) 

 

 

Também no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, se encontram os seguintes precedentes:  

 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA. VIGILÂNCIA DESARMADA. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA 

POLÍCIA FEDERAL PARA FUNCIONAMENTO. LEI Nº 7.102/83. INAPLICABILIDADE. 

DESPROVIMENTO.  1. Segundo o entendimento pacificado no âmbito do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, o disposto no art. 10, § 4º, da Lei 7.102/83 aplica-se somente às empresas que, com objeto 

social diverso, prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a instituições financeiras e de 

transporte de valores, não se sujeitando ao referido regramento as empresas que se dedicam a atividades 

de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de arma de fogo.  2. Portanto, as empresas que 

prestam serviços de segurança física desarmada, com vigilância comercial ou residencial, não estão 

sujeitas às determinações da Lei nº 7.102/83 e prescindem de autorização da Polícia Federal para 

tanto, devendo ser mantida a sentença. 3. Negado provimento à apelação e à remessa necessária.  

(TRF4 5038296-53.2021.4.04.7200, QUARTA TURMA, Relator VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, 

juntado aos autos em 18/08/2022) GRIFEI.  

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA. LEI 

Nº 7.102/83. INAPLICABILIDADE. 1. O direito líquido e certo, a ser amparado por mandado de 

segurança, é aquele que pode ser comprovado de plano, desafiando prova pré-constituída, já que o 

referido remédio constitucional não comporta dilação probatória. 2. Segundo o entendimento 

pacificado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o disposto no art. 10, § 4º, da Lei 

7.102/83 aplica-se somente às empresas que, com objeto social diverso, prestam serviços de 

segurança e vigilância ostensiva a instituições financeiras e de transporte de valores, não se 

sujeitando ao referido regramento as empresas que se dedicam a atividades de vigilância 

residencial ou comercial, sem a utilização de arma de fogo. 3. Portanto, as empresas que prestam 

serviços de segurança física desarmada, com vigilância comercial ou residencial, não estão sujeitas às 

determinações da Lei nº 7.102/83 e prescindem de autorização da Polícia Federal para tanto. (TRF4 

5028280-29.2019.4.04.7000, TERCEIRA TURMA, Relator ROGERIO FAVRETO, juntado aos autos 

em 12/05/2021) (grifei) 

 
ADMINISTRATIVO. AUTORIZAÇÃO. EMPRESA DE SEGURANÇA QUE NÃO UTILIZA ARMA 

DE FOGO. DESNECESSIDADE. ACÓRDÃO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. I - Conforme destacado pelo Tribunal 



 

 
 

a quo, o recorrente presta serviços de segurança física desarmada, fora do âmbito de prestação de serviços 

de segurança de instituições financeiras ou transporte de valores, onde, via de regra, a segurança é armada. 

Não é possível ampliar o alcance da norma em apreço, haja vista que prevê infrações e penalidades, 

devendo a sua interpretação ser efetuada de forma restritiva. III - Esse é o entendimento pacificado no 

âmbito da Primeira Seção, no sentido de que é legal o funcionamento das empresas de segurança 

privada que não utilizam arma de fogo, com vigilância comercial ou residencial, sem a obrigação 

de autorização da Polícia Federal para tanto. Nesse sentido, os seguintes precedentes desta 

Corte:AgInt no REsp 1592577/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 04/08/2016, DJe 17/08/2016; STJ, REsp 1.252.143/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2011; STJ, AgRg no REsp 1.172.692/SP, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/03/2010; AgRg no REsp 1148714/SC, Rel. 

Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 07/04/2015 

IV - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp n. 1.628.347/RS, relator Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 8/2/2018, DJe de 14/2/2018.) GRIFEI.  

 

Deste modo, entendo que a exigência da documentação sugerida, neste sentido, implicaria em indevida 

restrição a competição. 

 

4. Conclusão 
 

Por todo o exposto, destacado o caráter meramente OPINATIVO do presente parecer, considerando os 

princípios norteadores da administração pública, os quais podem ser considerados, sempre respeitando a 

discricionariedade e conveniência da administração pública, opinamos, pela improcedência da impugnação apresentada, 

com manutenção do edital nos seus ulteriores termos.  

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

                      

Otacílio Costa/SC, 17 de abril de 2024. 

 

 

LEDIANE KAROLINE DE SOUZA 

OAB/SC 36.507  

ASSESSORA JURÍDICA – SETOR DE LICITAÇÕES 
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